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RESOLUÇÃO Nº 93/2005 

Autoriza a equalização de financiamento e compensação de 
créditos de empresa beneficiária do PROAUTO/PRODECON. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE; no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.537, de 28 de outubro de 1999, na Lei n° 7.599, de 7 de 
fevereiro de 2000, no Decreto n° 7.798, de 5 de maio de 2000, que aprovou o Regulamento do 
FUNDESE, no seu Regimento Interno e nos processos nº 2001/16, 2001/12 e 2005/49 da 
DESENBAHIA; 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a equalização do contrato de financiamento, firmado entre a 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., sucessora das empresas DDOC LTDA e BODY 
SYSTEMS DO BRASIL LTDA. e o Banco Bradesco S.A., no valor de R$ 17.142.072,00 
(dezessete milhões, cento e quarenta e dois mil, setenta e dois reais). 

§ 1º O valor corresponde a repactuação da segunda parcela de amortização do 
principal, inclusive juros, dos financiamentos amparados pelos contratos de equalização na 
Desenbahia sob nº 2001/12 e 2001/16. 

§ 2º Ficam mantidas as condições e os limites estabelecidos na Ata da Primeira 
Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FUNDESE, não implicando esta 
autorização em majoração do benefício concedido à empresa. 

Art. 2º Autorizar a DESENBAHIA - Agência de Fomento do Estado da Bahia 
S.A., a realizar a compensação de crédito, nos termos do § 2º do art. 6º e dos § 1º, § 2º e § 3º do 
art. 9º da Lei nº 7.537, de 1999, do contrato a ser firmado a partir da equalização que trata o 
art. 1º desta Resolução. 

Parágrafo único. Os créditos serão reciprocamente apurados em um sistema de 
contas de compensação, corrigidos diariamente pela taxa de certificado de depósito interbancário 
(CDI), ou índice equivalente, mais 1% (um por cento) ao ano. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 5 de abril de 2005. 
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